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REQUERIMENTO Nº 044/2025 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário, na forma 

regimental, que seja solicitado ao Executivo Municipal, em caráter emergencial, 

por intermédio da secretaria competente, a adoção de providências para o 

imediato preenchimento dos cargos de gestão escolar (coordenadores 

pedagógicos, secretários escolares, vice-diretores e demais funções essenciais), 

a fim de garantir o pleno funcionamento das escolas da rede municipal de ensino. 

 

Roca Sales, 25 de setembro de 2025. 

 

Luan Ludwig 

           Vereador 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A Lei nº 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional e a legislação estadual vigente, estabelecem que a 

educação é dever do Estado e da família, devendo ser organizada com base em 

princípios de qualidade, gestão democrática e garantia de condições adequadas 

ao processo de ensino-aprendizagem. 

Conforme levantamento sobre cargos de gestão escolar, 

funções como coordenador pedagógico, secretário escolar e vice-diretor são 

indispensáveis para a organização administrativa e pedagógica das escolas. A 

ausência desses profissionais gera sobrecarga às diretoras, que acabam 

acumulando diversas atribuições (direção, secretaria, coordenação, apoio 

pedagógico), comprometendo a eficiência da gestão e a qualidade do ensino. 

Atualmente, diversas escolas municipais encontram-se 

em situação precária, com quadro insuficiente de pessoal, sobrecarregando 

gestores e prejudicando a comunidade escolar. Em muitos casos, as diretoras 

precisam assumir simultaneamente funções de secretaria, coordenação e até 

suprir falta de professores, o que inviabiliza a boa condução do Projeto Político-

Pedagógico e o atendimento adequado aos alunos. 

Diante disso, solicitamos a sensibilidade do Executivo 

Municipal e da Secretaria de Educação para, com a máxima urgência, proceder 

ao provimento dessas vagas, assegurando uma melhor organização do sistema 

educacional; redução da sobrecarga das diretoras; atendimento adequado às 

demandas pedagógicas e administrativas; qualidade do ensino e bem-estar da 

comunidade escolar. 
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Assim, este requerimento busca garantir que a gestão 

das escolas municipais esteja em consonância com a LDB, promovendo um 

ambiente educacional mais justo, organizado e eficiente. 

 

Roca Sales, 25 de setembro de 2025. 

 

 

Luan Ludwig 

           Vereador 
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